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INDICAÇÀO N"'JuC , DE2o2z cÂruem MUNtctPAL DE cAScAVEL

(?roponente Tiago Âlmei da / U nlã,o Brasil)
emr . ,l-'lCú./-JÀ-

rotoco o
Excelentíssrmo Senhot Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o att.743, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente - SEMA, que seja rcalizada a instalação de uma lixeira coledva, e também
seja feita a devida coleta do lixo na Comunidade da Linha Sanepar.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,20 de junho de2022.

Vereador/União Brasil

Justificação

O local mencionado é uma importante comunidade do município, a qual
não possui local adequado para descartâÍ seu lixo.

Diante disso, a comunidade necessita de uma lixeita coledva, e também
que â empÍesâ respoÍrsável pela coleta passe fazet a rettada do mesmo, como já ocore em
outtâs comunidades.

Na cettez^ de contar com vosso pÍonto atendimento, desde iâ
agtadecemos e nos colocamos a disposição p^Í^ úabalharmos iuntos em prol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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